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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº0001578-91.2013.81.0731-  CABEDELO
RELATOR : Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
1ª APELANTE : Sarah Luna de Oliveira
ADVOGADO(S) : Alberto Jorge Souto Ferreira (OAB/PB 14.457 )
2ª APELANTE: :  BANCO  AYMORE  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E
INVESTIMENTO S/A
ADVOGADO(S) :  Elisia Helena de Melo Martini (OAB/RN 1853)  e Patricia
de Carvalho Cavalcanti ( OAB/PB 11.876)
APELADOS : os mesmos

1ª  APELAÇÃO  - RESPONSABILIDADE  CIVIL-  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - INSCRIÇÃO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO
AO  CRÉDITO  INDEVIDA  –  EXISTÊNCIA  DE CONDUTA
ILÍCITA  –  PRESENÇA DOS  REQUISITOS
AUTORIZADORES  –    MAJORAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO  A  TÍTULO  DE  DANOS  MORAIS  E
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA AUTORA.

- Em se tratando de dano moral, este decorre in re ipsa, ou
seja, do próprio fato.

- Comprovados o fato, o dano e o nexo causal ensejadores
de  responsabilidade  civil  objetiva  e  ausente  prova  de
qualquer  excludente,  não  há  como  afastar  o  dever  de
indenizar pelos danos morais sofridos.

- Em matéria de responsabilidade civil, o Brasil adotou como
regra  a  teoria  subjetiva,  na  qual  a  vítima  deve  provar  a
existência  do evento danoso,  do dano experimentado,  do
nexo  causal  e  da  culpa,  sendo  esse  último  elemento
excepcionado,  tão somente,  na teoria objetiva  em que se
torna  desnecessária  a  demonstração  de  conduta  culposa
praticada pelo autor.
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- A fixação do valor pecuniário deve observar as funções da
indenização por dano moral,  quais sejam reparar a lesão,
punir  o  agente  ofensor  e  prevenir  nova  prática  danosa
idêntica,  bem  como  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade, em cotejo com as circunstâncias fáticas
delineadas na demanda.

-  É  cediço  que,  na  esfera  do  dano  moral,  a  fixação  do
“quantum”  indenizatório  fica  ao  prudente  arbítrio  do
magistrado, devendo o conceito de ressarcimento abranger
duas forças: uma de caráter punitivo, visando a penalizar o
causador  do  dano  pela  ofensa  que  praticou;  outra,  de
caráter compensatório, que proporcionará às vítimas algum
bem em contrapartida ao mal por elas sofrido.

2ª  APELAÇÃO  – INSCRIÇÃO  NO  SERVIÇO  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  INDEVIDA  – INDENIZAÇÃO
MORAL E MATERIAL – INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
PARA  A  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  –  FATO
EXCLUSIVO  DE  TERCEIRO  (FRAUDADORES)  –
INSCRIÇÕES  CONCOMITANTES  NO  SERVIÇO
NACIONAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – SÚMULA 385
DO  STF  –  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA PELO BANCO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO RECURSO
APELATÓRIO E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO PRIMEIRO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se  de Apelações Cíveis interpostas,  respectivamente,  por
Sarah  Luna  de  Oliveira  e  BANCO  AYMORE  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E
INVESTIMENTO  S/A buscando  reformar  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  de
Direito da 5ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO, nos autos da Ação
Declaratória  de  Inexistência de  Débito  c/c  Obrigação  de  Fazer  c/c
Indenização por Danos Morais e Materiais com pedido de antecipação de
tutela, promovida pela primeira  apelante em face do  segundo apelante que
julgou  procedente  em  parte,  para  anular,  declarando  inexistente  o
contrato de financiamento objeto desta lide, e, em consequência lógica,
DETERMINAR  a  exclusão  do  nome  da  promovente  dos  cadastros
restritivos  de  crédito,  com  relação  ao  citado  débito  discutido  nestes
autos, ao passo que condeno o banco demandado a pagar indenização à
parte autora a título de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais),  acrescido  de  juros  e  correção  monetária,  a  partir  da  citação,
DECLARANDO extinto o processo com resolução do mérito, nos termos
do artigo 269,  I  do CPC. Condeno ainda a parte ré no pagamento das
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custas e honorários advocatícios, que, conforme o art. 20,§ 3º do CPC,
fixo em 10% do valor do montante da condenação. 

Sarah Luna de Oliveira propôs apelação buscando reformar a
sentença no capítulo referente à majoração do valor arbitrado a título de dano
moral e dos honorários sucumbenciais.  Alega também, que a decisão merece
mudança,  quanto  à  reparação  por  dano  material,  considerando  que  os
honorários contratuais pactuados na ordem de 20% sobre o valor final da lide
equivaleriam a essa verba citada, frente a natureza de perdas e danos. 

BANCO  AYMORE  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO
S/A propõe apelação, alegando: a) inexistência dos requisitos para a inversão
do ônus da prova; b) inexistência de responsabilidade do banco, pois como a
autora alega desconhecer  o contrato,  frente a nítida falsidade do  documento,
conclui  a  entidade  bancária  que  também  é  vítima  dos  estelionatários  que
utilizaram-se dos documentos do autor para praticar golpes; c) inexistência de
responsabilidade do banco recorrente,  requisito  necessário  para que haja o
dever de indenizar, por fato exclusivo de terceiro, qual seja, fraudadores; d)
culpa exclusiva ou no mínimo concorrente do apelado nos eventos narrados, já
que a  entidade bancária  não participou do evento  danoso;  e)  aplicação da
súmula 385 do STF que veda a estipulação de valores a título de danos morais
quando o autor já possui outras inscrições.

 Por fim, com base nos fundamentos descritos, requer a reforma
integral da sentença e, caso assim não entendam, pede a minoração do valor
fixado  a  título  de  danos  morais,  por  entender  exacerbado  o  quantum
estipulado.

A Procuradoria de Justiça não se manifestou quanto ao mérito,
ante a inexistência de interesse público no caso concreto (fls. 135/138).

Intimado para apresentar contrarrazões, Sarah Luna de Oliveira
pede, no mérito, pelo desprovimento do recurso. (fls. 151/156).

Devidamente  intimado  para  apresentar  resposta,  o  BANCO
AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A quedou-se inerte.

VOTO

O cerne da questão gira em torno da existência de dano moral,
motivado por ação da autora,  na medida em que teve inscrito  o nome nos
serviços de proteção ao crédito.

A  autora  aduz  que,  dolosamente,  alguém  portando  de  suas
informações  pessoais,  realizou  um  débito  junto  ao  banco  réu,  que  só  foi
descoberto pela promovente no momento em que foi  renovar o cadastro no
Banco do Brasil e obteve a informação de que o seu nome estava no cadastro
de inadimplentes. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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A negativação imposta pelo réu refere-se ao valor de R$ 6.699,96
(seis mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), débito
proveniente de compra realizada na loja de móveis TOK STOK, garantida pela
financeira ré.

A  autora  relata  que  não  solicitou  nenhuma operação  junto  ao
banco réu, nem comprou nenhum item na loja supracitada, inclusive comprova
que no instante da suposta compra encontrava-se fora do Brasil em estudo do
seu doutorado.

Relata  também  que  devido  à  negativação,  faltou  crédito  à
promovente que teve seu cheque especial  e cartão de crédito do Banco do
Brasil sustado, além de não conseguir abrir conta salário no ITAU. 

1ª APELAÇÃO -     Sarah Luna de Oliveira  

Anoto que o pedido constante na exordial encontra respaldo na
norma  disposta  de  direito  privado,  que  prevê  a  responsabilidade  civil,
consubstanciada no dever de indenizar danos causados a terceiros, decorrente
de  conduta  ilícita,  em virtude  de  caracterizar  violação  da  ordem legal  com
ofensa ao direito alheio e lesão ao respectivo titular, conforme dispõe o artigo
927 do Código Civil, verbis:

Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Art.  186.  Aquele que,  por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito.

Conforme bem explanado na sentença, afere-se a ocorrência de
eventual conduta ilícita, capaz de ensejar danos morais, os quais são advindos
das lesões sofridas pela pessoa em certos aspectos da sua personalidade, em
razão  de  investidas  injustas  de  outrem.  São  aqueles  que  atingem  a  sua
moralidade e  a  sua  afetividade,  causando-lhes  constrangimentos,  vexames,
dores, enfim, sentimentos e sensações negativas, atingindo, pois, as esferas
íntima e valorativa do lesado.

No  caso  em  espécie,  a ré  não  apresentou  contraprova  das
alegações e provas trazidas nos autos pela promovente. Ao contrário, recaiu
apenas nas alegações, sem colacionar prova documental sobre a questão.

Logo, demonstrada a conduta da ré, que sem as devidas cautelas
inscreveu o nome do autor no cadastro de inadimplentes referente à dívida não
realizada pela promovente,  como também  não agiu no exercício  regular  do
direito, surge o seu dever de indenizar a vítima pelos danos causados,  visto
que a falha na prestação do serviço restou configurada. Via de consequência,
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tornou-se indevida a inclusão do nome do autor nos cadastros de proteção ao
crédito, prática combatida desde a decisão atacada.

Ademais, no concernente à  evidência do dano, é dispensável a
prova específica ou direta do abalo moral, pois que se trata de consequência
inevitável do próprio fato (art. 944 do CC).

A propósito, trago à colação os seguintes arestos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL  NÃO
ADMITIDO.  BANCO.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  NO  SPC.
DANO MORAL. 1.  Caracterizada a conduta indevida do
banco em anotar  o  nome do recorrido  junto ao  SPC,
cabível  é  a  indenização  por  dano  moral.  2.  "Em  se
tratando de indenização decorrente da inscrição irregular no
cadastro de inadimplentes,  a exigência  de prova de dano
moral (extrapatrimonial) se satisfaz com a demonstração da
existência  da  inscrição  irregular  nesse  cadastro  (REsp  nº
165.727/DF,  4ª  Turma,  Relator  o  Ministro  Sálvio  de
Figueiredo Teixeira, DJ de 21.08.98) 3. Agravo regimental
improvido.1

APELAÇÃO CÍVEL - DANO MATERIAL E DANO MORAL -
EMPRESA  DE  TELEFONIA  MOVEL  -
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  -  FRAUDE  -
DOCUMENTO FALSO - CADASTRO DE INADIMPLENTES
- VALOR DA INDENIZAÇÃO.
1.  Responde  objetivamente  (CDC  14  e  17)  pelo  dano
causado  a  empresa  que  registra  no  cadastro  de
inadimplentes dados de terceiro utilizados por falsário para
com ela contratar prestação de serviço de telefonia.
2.  A  irregularidade  da  inscrição  é  suficiente  para
evidenciar o dano moral e o material comprovadamente
sofrido.
3.  No  caso,  o  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),
arbitrado a título de danos morais, atende aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade.
4. Redimensiona-se o valor dos danos materiais de modo a
adequá-lo à prova constante dos autos.”2

 
Assim, diante da indevida anotação nos serviços de proteção ao

crédito,  oriundo de negócio supostamente realizado e não comprovado nos
autos, fato que ocasionou ofensa aos seus direitos de personalidade, lesão à
sua honra e agressão à sua dignidade, forçoso reconhecer que a ré agiu com
culpa quanto à ocorrência do evento danoso.

Analisando,  agora,  o  pleito  de  majoração do  quantum
indenizatório, verifico que assiste razão à primeira apelante.

1(STJ - AGRG no AG 244572/SP, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 25/10/99). 
2TJDF - Apelação Cível: APL 39786920078070001 DF 0003978-69.2007.807.0001 Relator(a): FERNANDO HABIBE -
Órgão Julgador: 3ª Turma Cível - 11/03/2010, DJ-e Pág. 114 
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Para a fixação da verba indenizatória moral, os critérios utilizados
devem estar de acordo com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial
pertinente à matéria sub examine, porquanto incumbe ao magistrado arbitrar a
indenização,  observando as peculiaridades do caso concreto, bem como as
condições financeiras do agente e a situação da vítima, de modo que não se
torne fonte de enriquecimento, tampouco que seja inexpressivo a ponto de não
atender aos fins a que se propõe.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

“Na fixação da indenização por danos morais, recomendável
que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao  nível  sócio-
econômico  dos  autores,  e,  ainda,  ao  porte  da  empresa
recorrida, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela
doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-
se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade
da vida e às peculiaridades de cada caso.”3

Nesse contexto, visualizo que a sentença merece reparo, eis que
o montante arbitrado foi  ínfimo,  dentro da razoabilidade que o caso requer.
Assim, por entender irrisório o valor arbitrado, considero arrazoado o pleito de
majoração do quantum indenizatório, o qual serve para amenizar o sofrimento
do autor e desestímulo ao réu, a fim de que a instituição ofensora não torne a
praticar novos atos de tal natureza.

Desta feita, no caso em análise, a parte autora teve seus dados
envolvidos em uma fraude, o que é crime, assim, o valor arbitrado no 1º grau é
ínfimo, sendo necessário aumentá-lo observando os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade. 

Desta  feita,  majoro  o  quantum  indenizatório  a  título  de  danos
morais para R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Outro ponto trazido pela primeira apelante refere-se aos danos
materiais. 

Nas  razões,  a  apelante  alega  que  o  contrato  realizado  com o
advogado refere-se aos danos materiais,  pois foi  obrigada a socorrer-se do
Judiciário para buscar o ressarcimento de seus prejuízos, sendo os honorários
contratuais pactuados na ordem de 20% sobre o valor da condenação.

A  sentença  proferida  julgou  este  ponto  acertadamente,  pois
incabível  a  indenização  por  danos  materiais,  relativo  ao  ressarcimento  dos
valores a título de honorários advocatícios contratuais. 

Assim decide o STJ em recente julgado: 

3 Resp 135.202-0-SP, 4ª T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 19-5-1998.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  DANO  MATERIAL.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS.RESSARCIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
APONTAMENTO  DE  TÍTULO  A  PROTESTO.DANO
MORAL.  REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ.DECISÃO MANTIDA.
1. Não é cabível o pedido de ressarcimento dos gastos com
a contratação de advogado para demandar em Juízo, pois o
exercício do direito de ação, constitucionalmente garantido,
por si, não constitui ilícito capaz de ensejar danos morais e
materiais indenizáveis. Precedentes da Segunda Seção.
2.  "A  jurisprudência  deste  eg.  Sodalício  pacificou-se  no
sentido de entender  que o simples apontamento do título,
sem  o  efetivo  registro  do  protesto,  ainda  que  de  forma
indevida,  é  incapaz  de  gerar  dano  moral.  Precedentes"
(AgRg  no  AREsp  n.  630.216/SC,  Relator  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  16/2/2016,  DJe
24/2/2016).
3. Na espécie, o acórdão proferido na origem consignou que
o protesto dos títulos não chegou a ser consumado. Para se
alterar o desfecho conferido ao processo, seria necessário
reexaminar a prova dos autos, o que é inviável em recurso
especial, a teor da Súmula n.
7/STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt  no  REsp  1304713/SC,  Rel.  Ministro  ANTONIO
CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
27/06/2017, DJe 01/08/2017).

Quando aos honorários advocatícios, resta claro que a verba
honorária comporta a aplicação do § 2º do art. 85 do CPC, abaixo transcrito: 

CPC.  Art.  85. A  sentença  condenará  o  vencido  a  pagar
honorários ao advogado do vencedor.
§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção,
no  cumprimento  de  sentença,  provisório  ou  definitivo,  na
execução,  resistida  ou  não,  e  nos  recursos  interpostos,
cumulativamente. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV  - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. 
(...)

Os  honorários,  portanto,  devem  ser  fixados  de  acordo  com  a
apreciação  equitativa  do  juiz,  nos  termos  do  supracitado  §  2º,  devendo
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observar os critérios acima expostos, de forma que o julgador deve analisar o
grau de zelo com que o causídico conduziu os interesses de seu cliente, a
complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e término e,
por fim, o lugar de prestação do serviço.

Pois bem.

Quanto  ao  grau  de  zelo  profissional,  verifica-se  que  os  atos
processuais praticados pelos procuradores na defesa dos interesses dos seus
mandatários revestiram-se de técnica e tempestividade adequadas.

Pode-se  dizer,  ainda,  no  que  tange  ao  tempo  exigido  para  o
deslinde  da  causa  e  ao  trabalho  realizado  pelos  advogados  que,  ante  o
julgamento proferido na primeira instância e, consequente irresignação da parte
autora, o processo se alongou com a necessidade de atuação dos causídicos
em grau recursal.

Ponderados os elementos acima em cotejo com as circunstâncias
dos  autos,  fixo  os  honorários  advocatícios  em  15%  sobre  o  valor  da
condenação,  atendendo  aos  critérios  legais  e  jurisprudenciais  atinentes  à
retribuição pecuniária pelo labor dos patronos dos autores/apelantes. 

Desta  feita,  provejo  a  apelação  proposta  por  Sarah  Luna  de
Oliveira, a fim de reformar a sentença nos pontos referentes ao quantum
indenizatório  a  título  de danos morais,  majorando-o para  R$ 15.000,00
(quinze  mil  reais),  bem  como  o  percentual  a  título  de  honorários
advocatícios, aumentando-o para 15% sobre o valor da condenação. 

2ª APELAÇÃO -  BANCO AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A

Inicialmente, imperioso destacar que o caso concreto em deslinde,
trata-se de relação de consumo, sendo,  por óbvio,  aplicável  o CDC.  Nesse
contexto a inversão do ônus da prova é medida necessária, pois é evidente a
hipossuficiência do consumidor.

 
A simples afirmação de que a negativação existente seria capaz de

gerar  indenização,  não  é  o  bastante  para  que  isto  ocorra,  pois  cabe  ao
credor/promovido o ônus de provar a existência de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

De acordo com o art. 373 do CPC, o ônus da prova consiste
em:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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De fato,  inexistiu  ao  longo  do  processo  a  comprovação  por
parte da promovida de que a inscrição, de fato, era devida por inadimplência da
promovente, assim, acertada a sentença de 1º grau. 

Nossa Corte de Justiça é nesse sentido: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  C/C  DANOS  MORAIS.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR  SUSCITADA  EM  CONTRARRAZÕES.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  APLICAÇÃO  DAS
NORMAS  CONSUMERISTAS.  INVERSÃO  DO  ÔNUS
PROBATÓRIO.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO
EVIDENCIADA.  DESCONTO  INDEVIDO  EM  CONTA
CORRENTE SEM  A  DEMONSTRAÇÃO  DA  ORIGEM DO
DÉBITO. EMBARAÇO FINANCEIRO E IMPOSSIBILIDADE
DE  PAGAMENTO  DE  DESPESAS  MENSAIS.
TRANSTORNOS  CAUSADOS  E  QUE  ULTRAPASSAM  O
MERO  DISSABOR.  DANOS  MORAIS  CONFIGRUADOS.
VALOR ARBITRADO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CABIMENTO.  MÁ-FÉ.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  O  princípio  da
dialeticidade exige que os recursos ataquem os fundamentos
específicos das decisões que objetivam impugnar.  -  Neste
pensar, percebe-se que o apelante trouxe argumento capaz
de  impugnar  a  fundamentação  do  juízo  sentenciante,
discutindo matéria pertinente ao caso dos autos, razão pela
qual  se  desincumbindo  de  seu  ônus  de  impugnar
especificamente a decisão vergastada, apontando motivação
necessária  de  seu  inconformismo,  devendo,  por  isso,  ser
conhecido  o  recurso.  -  Cumpre  ressaltar,  consoante
preconiza o enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal
de  Justiça,  que  "o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é
aplicável  às  instituições  financeiras".  Importante  ressaltar,
ainda, que, em se trata 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001919320098150371,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.
em 18-07-2017) 

O  Banco  em  suas  alegações  recursais  pede  a  reforma  da
decisão,  alegando  a  inexistência  de  responsabilidade,  pois  como  a  autora
alega desconhecer o contrato, frente a nítida falsidade do documento, conclui a
entidade bancária que também é vítima dos estelionatários  que utilizaram-se
dos documentos da autora para praticar golpes na praça. 

Essa  alegação  não  merece  guarida,  vez  que  cabe  à  entidade
bancária o cuidado no momento de realizar os diversos contratos disponíveis
ao público em geral. 

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Desta feita, a falta de diligência para averiguar a documentação
trazida pelos novos clientes, acarreta o dever de indenizar àqueles que sofrem
os danos causados por quem de fato não teve o zelo, o empenho, o esforço de
certificar-se da veracidade no momento da feitura do contrato. 

Destaco  que  o  fato  narrado  que  embasa  o  pedido  exordial
encontra  respaldo  na  norma  disposta  de  direito  privado,  que  prevê  a
responsabilidade civil, consubstanciada no dever de indenizar danos causados
a terceiros, decorrente de conduta ilícita, em virtude de caracterizar violação da
ordem legal com ofensa ao direito alheio e lesão ao respectivo titular. 

Não  existe  dúvida  quanto  à  responsabilidade  civil  da  entidade
bancária de indenizar a autora, em face da inscrição do nome no cadastro de
inadimplentes. 

A  desídia,  displicência  no  instante  de  realizar  o  contrato  pode
trazer consequências insatisfatórias para a entidade bancária,  como no caso
em apreço. Avaliar  os documentos,  averiguar as informações trazidas  pelos
futuros clientes são, no mínimo, tarefas que devem ser mantidas como padrão
pelo banco, para evitar que pessoas de boa índole, tenham privações de direito
por atitudes realizadas por fraudadores.

Desta feita, a falha na prestação do serviço restou-se configurada,
pois  a conduta da ré, que sem as devidas cautelas inscreveu o nome do autor
no cadastro de inadimplentes referente à dívida não realizada pela promovente,
como  também  não agiu no exercício regular do direito, surgindo, portanto,  o
dever  de  indenizar  a  vítima  pelos  danos  causados,  como  bem  pontuou  o
magistrado a quo. 

No mais, quanto à aplicação da súmula 385 do STF que veda a
estipulação de valores a título de danos morais quando o autor já possui outras
inscrições,  tal alegação não merece prosperar, pois como se pode averiguar,
inexiste prova acerca da citação referida. 

No  ponto  referente  a  minoração  do  valor  atribuído  a  título  de
danos  morais,  entendo  que  não  necessita  de  reforma,  pelos  fundamentos
acima dispostos e já decididos, no momento da análise da primeira apelação. 

Assim, diante da indevida anotação nos serviços de proteção ao
crédito, oriundo de negócio não realizado, tal fato ocasionou ofensa aos seus
direitos  de  personalidade,  lesão  à  sua  honra  e  agressão  à  sua  dignidade,
forçoso  reconhecer  que  a  ré  agiu  ilicitamente,  haja  vista  a  inexistência  de
débito  não  quitado,  portanto,  havendo  ato  ilícito,  há  o  que  se  falar  em
responsabilidade  civil  uma  vez  que  aquele  é  um  dos  elementos  para  a
caracterização da responsabilidade civil, a teor do art. 927 do Código Civil. 

Diante de tais considerações, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO
INTERPOSTA  POR SARAH  LUNA  DE  OLIVEIRA,  a  fim  de  reformar  a
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sentença  nos pontos referentes ao  quantum  indenizatório  a  título  de
danos  morais,  majorando-o para  R$  15.000,00  (quinze  mil  reais),  bem
como o  percentual  a  título  de  honorários  advocatícios,  aumentando-o
para 15% sobre o valor da condenação.  No mais, NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO  INTERPOSTA  PELO  BANCO  AYMORE  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.

É como voto.

Presidiu a sessão  o Exmº. Des. José Ricardo Porto,  Presidente
em exercício. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Car-
los Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado para substituir a Desª. Maria de Fáti-
ma Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Le-
andro dos Santos. Presente à sessão  a Exmª.  Drª.Vasti Cléa Marinho Costa
Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 22 de agos-
to de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/02
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